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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
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Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados

Decisão n.º Nº 25/2020_CPCOE_19/08/2020/2020 -
 SEDUH/GAB/ASCOL

Brasília-DF, 10 de setembro de
2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE MONITORAMENTO DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO
DISTRITO FEDERAL— CPCOE

  DECISÃO Nº  25/2020

A Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Obras e Edificações do Distrito Federal no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 39.272, de 02 de agosto de 2018 que Regulamenta a
Lei Distrital n° 6.138, de 26 de abril de 2018, bem como o disposto no Decreto n° 39.393, de 19 de
outubro de 2018 que aprova o Regimento Interno e da outras providências, e em cumprimento ao
disposto no art. 2º do Decreto n.º 40.546, de 20 de março de 2020, em sua 52ª Reunião Ordinária, via
videoconferência, realizada em 19 de agosto de 2020, DECIDE:  

Processo nº: 0307-000270/2012

Assunto: Apreciação do parecer (45390461) para convalidação ou anulação dos atos administraKvos,
nos termos do Art. 86, II, do Decreto nº 39272/2018, que decorre de expediente advindo da
Administração Regional do Jardim Botânico, referente a edificação de uso misto
(residencial/comercial) localizada na AVENIDA DAS PAINEIRAS QUADRA 03 CONJUNTO F LOTE 13-
JARDIM BOTÂNICO/DF.

1. Fica deliberado que serão levantadas mais informações acerca da anuência dos proprietários dos
lotes vizinhos diretamente envolvidos, os quais são:

a) Avenida das Paineiras Q3, Cj D, Lote 6;

b) Avenida das Paineiras Q3, Cj D, Lote 7;

c)  Avenida das Paineiras Q3, Cj F, Lote 12;

d) Avenida das Paineiras Q3, Cj F, Lote 14.

E que seja encaminhado à Secretaria de Estado de Proteção da Ordem UrbanísKca do Distrito Federal
– DF LEGAL com o intuito de apurar o suposto desvirtuamento do uso previsto em norma.

2. Dessa forma, registra-se a votação do Colegiado com  13 (treze) votos favoráveis.

GRACO MELO SANTOS, Titular – SEDUH; HELENA FERREIRA NORONHA, Suplente - SEDUH; JOÃO
EDUARDO MARTINS DANTAS, Titular - CAP/SEDUH; GIULLIANO MAGALHÃES PENATTI , Titular –
TERRACAP; FLÁVIO ARAÚJO DE OLIVEIRA, Titular – SECID; SIMONE MARIA MEDEIROS COSTA, Titular -
DF LEGAL; MARCO AURELIO SOUZA BESSA, Suplente – DF LEGAL; MARCIA MARIA BRAGA ROCHA
MUNIZ, Titular - CREA/DF; ANDRÉ VELLOSO RAMOS, Suplente - CAU/DF; ROGÉRIO MARKIEWICZ,
Titular - ADEMI/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; HELOÍSA MELO
MOURA, Titular - IAB/DF; JOARA CRONEMBERGER RIBEIRO SILVA, Titular - FAU/UnB.

 

RICARDO AUGUSTO DE NORONHA

 Subsecretário da Central de Aprovação de Projetos — CAP/SEDUH
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Coordenador Indicado substituto

Documento assinado eletronicamente por RICARDO AUGUSTO DE NORONHA - Matr. 091439-8,
Subsecretário(a) da Central de Aprovação de Projetos, em 23/09/2020, às 15:06, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Guido Saboya de Aragão, Usuário Externo, em
23/09/2020, às 19:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Markiewicz, Usuário Externo, em
24/09/2020, às 07:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joara Cronemberger Ribeiro Silva, Usuário Externo,
em 24/09/2020, às 11:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GRACO MELO SANTOS - Matr.0158041-8,
Assessor(a), em 28/09/2020, às 10:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO EDUARDO MARTINS DANTAS - Matr.1666363-
2, Assessor(a) Especial, em 28/09/2020, às 17:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO ARAUJO DE OLIVEIRA - Matr.1689441-3,
Subsecretário(a) de Desenvolvimento Regional e Operações nas Cidades, em 29/09/2020, às
17:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE MARIA MEDEIROS COSTA Matr. 041430-1,
Auditor(a) de Atividades Urbanas, em 30/09/2020, às 09:24, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GIULLIANO MAGALHAES PENATTI - Matr.0002080-0,
Arquiteto(a), em 30/09/2020, às 12:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Gilberto de Carvalho Accioly, Usuário Externo,
em 30/09/2020, às 17:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Heloísa Melo Moura, Usuário Externo, em
02/10/2020, às 15:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELENA FERREIRA NORONHA - Matr.0275033-3,
Assessor(a), em 02/10/2020, às 17:28, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ VELLOSO RAMOS - RG n° 2044070 SSP/DF,
Usuário Externo, em 03/10/2020, às 01:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURÉLIO SOUZA BESSA - Matr.0091516-5,
Auditor(a) de Atividades Urbanas, em 05/10/2020, às 00:12, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 46941789 código CRC= 5C9683CD.
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